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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

_____ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - PE.  

  

  

  

  

  

DAMARYS LIMA DA PAIXÃO, brasileira, solteira, do lar portador do RG nº 

9.290.781 SDS/PE e do CPF nº 068.235.734-06, residente e domiciliado à Rua 

Pres. Venceslau, nº 293, Ibura, Recife - PE, CEP:51.240-200, através de seus 

advogados que a presente subscrevem, devidamente constituídos consoante 

procuração (Doc. Anexo), vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento na Lei 6194/74, propor a presente: 

  

  

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

                                                 - RITO SUMÁRIO –  
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em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 09.248.608/0001-04, com 

endereço na Rua Senador Dantas nº. 74, 5º andar – Centro – Rio de Janeiro – 

RJ. CEP. 20.031-205, (http://www.segs.com.br/seguros-seguradora-lider-

dpvat), obedecendo ao disposto no art. 319, do NCPC, em face das seguintes 

razões pelos fatos e fundamentos a seguir dispostos; 

  

  

  

1. REQUERIMENTO INICIAL 

  

Muito embora a parte Demandante tenha diversos 

procuradores constituídos nos autos, requer de plano que toda e qualquer 

intimação nos referentes autos seja feita única e exclusivamente para a pessoa 

da Dra. JANES CRISTINA GOMES DA COSTA, OAB/PE 53.385-D. 

  

Vale destacar que requerimento desta espécie é 

plenamente admissível e desrespeito ao mesmo implica em nulidade da 

intimação, conforme entendimento manso e pacífico do STJ, requerendo, assim, 

que todas as intimações sejam dirigidas única e exclusivamente para os 

referidos profissionais, que a presente subscreve. 
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1. DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA: 

  

O Demandante atualmente não se encontra em uma 

situação monetariamente favorável, assim sendo, não possui condições 

financeiras para arcar com custas judiciais, honorários advocatícios e demais 

despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, tendo 

em vista debilidade sofrida com o acidente, conforme declaração em anexo 

(Doc. 02) motivo pelo qual requer que seja concedido os Benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme termos da Lei 1.060/50, artigo 4º, in verbis: 

  

“A parte gozará dos benefícios da 
assistência judiciária, mediante simples 
afirmação, na própria petição inicial, de que 
não está em condições de pagar as custas 
do processo e os honorários de advogado, 
sem prejuízo próprio ou de sua família”. 
  

  

1. DOS FATOS: 

A Autora sofreu acidente automobilístico ocorrido no dia 

29/07/2018, quando houve uma colisão entre a motocicleta em que se 

encontrava como carona e um outro veículo, ainda não identificado, sendo 

socorrida em estado grave ao hospital da Miguel Arraes, em Paulista/PE, onde 

deu entrada apresentando traumatismo crânio encefálico grave, sendo 

entubada naquela unidade de saúde e transferida para o hospital da 

Restauração em Recife/PE, devido a  gravidade das lesões sofridas, conforme 
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os Documentos Hospitalares e no Boletim de Ocorrência Policial, ora anexados, 

o que lhe ocasionou sequelas permanentes, em virtude do trauma sofrido. 

  

Nobre Julgador, apesar de todo o acompanhamento 

médico, as sequelas advindas do acidente não regrediram, tendo o mesmo 

ficado com DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO E FUNÇÃO PELO 

TRAUMATISMO CRÂNIO ENCEFÁLICO COM SEQUELA NEUNOLOGICA 

COM PERDA DE MASSA ENCEFÁLICA E PERDA DE AUDIÇÃO 

apresentando inclusive dores de cabeça constantes que o afastaram do 

trabalho por tempo indeterminado, e fazendo uso de medicação 

diariamente para evitar as convulsões., conforme doc. anexos. 

Sendo assim, na condição de beneficiário enquadrado no 

Art. 4º, §3º, da Lei 6194/74, deu entrada no pedido de indenização do seguro 

obrigatório de Danos Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre 

(DPVAT), apresentando à Ré, toda a documentação exigida para recebimento 

de 100% (cem por cento) do valor do seguro, em virtude da debilidade sofrida, 

tendo seu processo recebido a seguinte numeração: SINISTRO Nº 3190356398  

Ocorre que lhe foi pago apenas o valor de R$ 3.375,00 

(três mil trezentos e setenta e cinco reais), totalmente em discordância com 

o previsto no art. 3º. Da lei 6.194/74, posto que a indenização do seguro DPVAT 

deveria corresponder ao valor de 100% (cem por cento) da indenização total do 

seguro, no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que 

demonstra que há um crédito a ser recebido pelo Autora. 
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O local onde ocorreu o acidente com a Autora não provém 

de sede do Instituto Médico Legal a fim de realizar a perícia que determinasse o 

seu grau de invalidez, motivo pelo qual foi apresentado em sede administrativa 

o laudo acima indicado, o que serviu para análise do procedimento e 

reconhecimento por parte da Ré da debilidade permanente da Autora. 

  

Desta forma, caso Vossa Excelência entenda pela 

necessidade de realização de perícia médica complementar, requer que a 

mesma seja realizada por médicos peritos do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco ou outro perito a ser designado por este Juízo, a fim de que 

proceda a perícia na Autora, respondendo aos quesitos apresentados, 

requerendo, caso haja designação da referida perícia, a concessão de prazo 

para apresentação de Assistente Técnico. 

  

Vale frisar que o Instituto Médico Legal, quanto a 

realização das perícias traumatológicas, o referido Órgão está apenas adstrito 

aos questionamentos referentes às informações requeridas pelas respectivas 

delegacias de polícia, onde os casos que envolvem acidente de trânsito sem 

vítimas fatais são dispostos principalmente como lesão corporal, servindo a 

Perícia Traumatológica para definir a natureza do crime previsto no artigo 129 

do Código Penal Brasileiro, motivo pelo qual, inclusive, quando há a realização 

de perícia traumatológica o IML não indica o grau de debilidade sofrida. 
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Esta ação é simplesmente de cobrança do pagamento da 

diferença do Seguro, assim, deve ser julgada procedente, haja vista que o direito 

da Autora já foi reconhecido pela seguradora Demandada. 

  

1. DO DIREITO: 

 

O seguro DPVAT está regulado pela Lei nº 6.194, de 19 de 

setembro de 1974. Desde sua promulgação essa norma sofreu alterações 

produzidas pela Lei nº 8.441, de 13 de julho de 1992, pela Medida Provisória nº 

340, de 29 de dezembro de 2006 (a posteriori convertida na Lei nº 11.482/2007) 

e pela Medida Provisória nº 451, de 15 de dezembro de 2008 (convertida na Lei 

nº 11.945/2009).  

A finalidade Social do Seguro DPVAT, é demonstrada de 

forma claríssima quando diz: “Qualquer seguradora responde pelo pagamento 

da indenização em virtude do seguro obrigatório”, independentemente da 

situação do seguro, isso nos mostra claramente que a finalidade do seguro é o 

de ser PAGO, e não procrastinado.   

  

A aferição do quantum a ser pago ao Beneficiário, segundo 

dispõe o art. 5º, § 1º e 7º, da citada lei que diz: 
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“Art. 5º O pagamento da indenização será 
efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado (grifo 
nosso) 
  § 1º A indenização referida neste artigo será 
paga com base no valor vigente na época da 
ocorrência do sinistro, em cheque nominal 
aos beneficiários, descontável no dia e na 
praça da sucursal que fizer a liqüidação, no 
prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos 
seguintes documentos: (grifo nosso)                                                                 
a)                       certidão de óbito, registro da 
ocorrência no órgão policial competente e a 
prova de qualidade de beneficários no caso de 
morte; (...) 
§ 7o  Os valores correspondentes às 
indenizações, na hipótese de não 
cumprimento do prazo para o pagamento da 
respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se 
à correção monetária segundo índice oficial 
regularmente estabelecido e juros 
moratórios com base em critérios fixados na 
regulamentação específica de seguro privado.” 
(grifo nosso)”. 

  

A Demandante tornou-se uma pessoa deficiente (INVÁLIDA), em razão das 

lesões sofridas, em consequência do acidente do qual foi vítima, tendo ficado 

com debilidade permanente pelas sequelas neurológicas, de acordo com os 

termos do Anexo da Lei 6.194/74, corresponde 100%  (cem por cento) do valor 

total do Seguro DPVAT, pois a Autora ficou com perda funcional completa, 

restando um crédito a ser recebido no valor de R$ 10.125,00 (dez mil cento e 

vinte e cinco reais), conforme jurisprudência deste Tribunal: 
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 “DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO DE AGRAVO NA APELAÇÃO 
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
COMPLEMENTAÇÃO À INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA. DPVAT. PAGAMENTO 
PROPORCIONAL AO GRAU DE INVALIDEZ. 
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL DE 
REPERCUSSÃO INTENSA DE AMBAS AS 
MÃOS E DO MEMBRO SUPERIOR DIREITO. 
CONFIGURAÇÃO. PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO INSUFICIENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. 
OBEDIÊNCIA A SÚMULA 474 DO STJ. 
RECURSO IMPROCEDENTE. DECISÃO 
UNÂNIME. 1. A perda anatômica ou funcional 
de estrutura do membro superior direito 
caracteriza invalidez permanente parcial 
incompleta, nos termos do art. 3º, § 1º, inc. II da 
Lei 6.194/74, enquanto a perda anatômica ou 
funcional de ambas as mãos caracteriza 
invalidez permanente total, nos termos do art. 
3º, § 1º, inc. I da referida lei. 2. 
Complementação da indenização mantida em 
R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco 
reais) em função de diferença entre o valor pago 
administrativamente e a quantia estabelecida 
na Lei nº 11.945/09. 3. É pacífica a 
aplicabilidade da proporcionalidade no cálculo 
das indenizações do seguro DPVAT, em 
situações de invalidez parcial, conforme 
preceitua a Súmula nº 474 do Superior Tribunal 
de Justiça.. 4. Recurso de Agravo Legal 
improcedente. Decisão Unânime. (Agravo 
328835-7, Relator Eurico de Barros Correia 
Filho, Órgão Julgador 4ª Câmara Cível, Data do 
Julgamento 29/05/2014, Data da 
Publicação/Fonte: 09/06/2014)”. (grifos 
próprios). 
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1. DOS PEDIDOS: 

  

Ex positis, nos termos da exposição e fundamentação 

supra, requer a V.Exa.: 

  

a)                 Que seja concedido a Autora os Benefícios da Justiça Gratuita, nos 

termos da inclusa declaração de hipossuficiente, na forma do artigo 4º, da Lei n. 

1.060, de 05 de fevereiro de 1950; 

  

b)            A citação da seguradora Ré no endereço declinado no preâmbulo, 

para, querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia e confesso 

quanto à matéria fática; 

  

c)            Caso seja o entendimento de V. Exa., que seja designada realização 

de prova pericial médica complementar, por perito do departamento médico do 

TJ/PE ou por perito designado por este Juízo e, concessão de prazo para 

indicação de Assistente Técnico; 
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d)                  O deferimento dos pleitos formulados, com a consequente 

procedência de todos os pedidos desta ação, sendo as Rés condenadas a pagar 

o valor de R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco reais), referentes a 

complementação do Prêmio do Seguro DPVAT, acrescido de juros, correção 

monetária e toda a devida atualização do débito tomando por base o estipulado 

na norma, conforme apresentado e amparado em salutar jurisprudência. 

  

e)          A condenação da Ré ao pagamento das custas judiciais (periciais, taxa 

judiciária, carta precatória, etc.), bem como, os honorários advocatícios no 

montante de 20% sob o valor atualizado da condenação; 

  

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidos, inclusive prova testemunhal, depoimento pessoal do 

representante da Ré sob pena de confissão, juntada ulterior de documentos, 

perícia e tudo mais que se fizer necessário para a perfeita resolução da lide, o 

que fica, desde logo, requerido. 

 

 Dá - se a causa o valor de R$ 10.125,00 (dez mil cento e 

vinte e cinco reais). 

  

Nestes Termos 

Pede deferimento. 
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                                   Recife, 17 de dezembro de 2020. 

  

 JANES CRISTINA GOMES DA COSTA 

 

                                                                                                                                    

OAB/PE Nº 53.385-D 
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Segue em anexo, a seguinte documentação:  
Instrumento de Outorga;  
Declaração de Pobreza;  
Documentação de Identificação da Autora;  
Boletim de Ocorrência Policial;  
Pericia Traumatológica;  
Documentação Hospitalar;  
Pedido do Seguro DPVAT;  
Informativo de Exigências da Seguradora. Pede deferimento. 
 
 
 
QUESITOS PARA PERÍCIA TRAUMATOLÓGICA:  
 
1. Houve lesão à integridade corporal ou à saúde do periciado?  
2. Qual o instrumento ou meio que a ocasionou?  
3. Qual o diagnostico ou causas básicas? 
 4. Da lesão resultou debilidade permanente de membro, sentido ou função, 
perigo de vida, enfermidade incurável, incapacidade permanente para o 
trabalho?  
5. Da lesão resultou deformidade permanente, perda ou inutilização de membro, 
sentido ou função? 
 6. Quais as alterações funcionais de cada membro ou órgão?  
7. Qual o grau de redução funcional? 
 8. A invalidez do periciando é de caráter permanente?  
 
 
   Nestes termos, 
   Pede deferimento.  
 
 
                        Recife, 17 de dezembro de 2020. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810373

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001
AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
 

Diante a comprovação, defiro a graça judicial

 

A fim de prestigiar a resolução rápida do conflito, cite-se a parte promovida para, no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis

(art. 335, nCPC), ofertar resposta aos termos da ação, sob pena de revelia (art. 344, nCPC).

 

Cite-se.

 

Recife-PE, 11 de dezembro de 2020.

 

 

 

Robinson José de Albuquerque Lima
Juiz de Direito
 
 jac
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810373

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001
AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

INTIMAÇÃO
 

 
 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 7ª Vara Cível da Capital, fica a
parte autora intimada do inteiro teor do despacho ID 72721430.
 

 
RECIFE, 18 de dezembro de 2020  
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001 

AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 22 de dezembro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
RUA SENADOR DANTAS, 5 ANDAR, N 74, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 50865-100 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação, 

tudo conforme despacho ID 72721430, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio

do endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, RICARDO CARNEIRO DORNELAS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

RICARDO CARNEIRO DORNELAS 

Chefe de Secretaria Adjunto 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20121718394253000000071286443

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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CONTESTAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2779738- C3/ 2021-00043/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00803971420208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove DAMARYS LIMA DA PAIXAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/07/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/09/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.375,00 (três mil e 

trezentos e setenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 29/07/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 3.375,00 (TRÊS MIL E 

TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

 

 

 
7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 19 de janeiro de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move DAMARYS LIMA DA PAIXAO, em curso perante a 7ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do 

Processo nº 00803971420208172001. 

  

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001 

AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação ID

73865694 e documento(s) porventura anexados.  

RECIFE, 21 de janeiro de 2021.

RICARDO CARNEIRO DORNELAS 
Chefe de Secretaria em exercício 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001 

AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 7ª Vara Cível da Capital, fica a parte autora intimada

do inteiro teor do Ato Ordinatório de ID 73915063.

 
RECIFE, 21 de janeiro de 2021.

RICARDO CARNEIRO DORNELAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Réplica á Contestação.
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                                    G u eiro s & G om es
A d v o g a d o s e  C o n s u l t o r e s  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
RECIFE/PE 
 
 
 
 
 
 
Processo: 00803971420208172001 

 

 

                                          DAMARYS LIMA DA PAIXAO, já devidamente 

qualificado nos autos do processo em epigrafe, onde figura como autor na Ação 

de Cobrança de Seguro DPVAT, em desfavor da Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, vem perante V.Exa, através de seu 

Advogado, que abaixo subscreve, instrumento de procuração  id 72716860, 

nos autos, se pronunciar acerca da Contestação de id. 73865694 dos autos, 

conforme determinação contida na intimação de id. 73915063, nos termos 

abaixo aduzidos: 

 Douto nobre julgador, a autora, ora replicante, é pessoa legítima a pleitear 

perante esse juízo a verba indenizatória correspondente ao seguro DPVAT, em 

razão da debilidade adquirida em decorrência de acidente provocado por veículo 

automotor de via terrestre (colisão de moto); sinistro ocorrido em 28.07.2018, 

conforme denunciam os documentos de Ids. 72718517 e 72718520, sendo 

respectivamente, Boletim de Ocorrência e Ficha de Esclarecimento do 

Hospital. Portanto, em razão da debilidade adquirida no referido acidente, e 

tendo o mesmo conhecimento da existência de uma verba indenitária, 

acobertada pelo seguro DPVAT, bem como por se enquadrar no art. 4º da lei 

6.194/74, com as alterações trazidas pela lei 11.482/2007, no primeiro momento, 

pleiteou perante as vias administrativas, junto a Seguradora líder ; processo: 

3190356398, o qual foi alvo de diversas exigências descabidas e sem amparo 

legal e que ao final realizou o pagamento da indenização a menor do que a parte 
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autora faz jus, tendo em vista que a mesma, sofreu um acidente grave, que 

mesmo após 2 anos, ainda sofre com as sequelas deixadas pelo acidente, lesões 

neurológicas graves, sendo assim o valor que a autora tem direito, e o valor total 

da indenização, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e não o 

valor pago administrativamente que foi pago, de 3.375,00 (três mil trezentos e 

setenta e cinco reais) sob a alegação de falta da mesma não ter ficado com 

sequelas graves definitivas; motivo este que ensejou ao autor à busca do 

Judiciário para fazer valer os seus direitos, garantidos pela CF/88 e pelas leis 

6.194/74 com as alterações advindas da lei 11.482/2007.   

 

QUANTO AO MÉRITO:   

                                          Exa., as alegações da contestante acerca da 

AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO, a mesma não 

merece acolhimento, ficando impugnada desde já, haja vista que, conforme o 

documento de Id. 72719607, a vítima apresenta laudo médico, informando que 

o a mesma foi vítima de acidente de trânsito, colisão de moto em julho de 2018. 

Atendido no Hospital da Restauração onde a autora chegou à unidade de 

atendimento inconsciente e entubada, com otorragia bilateral, equimose 

palpebral bilateral, com contusão no crânio, afundamento do crânio do lado 

esquerdo sendo submetido à cirurgia de craniectomia descompressiva 

esquerda. A paciente apresentou no pôs operatório pouco cooperativa devido 

a gravidade das lesões sofridas. Tendo ficado incapacitado para as ocupações 

habituais por mais de 90 (noventa) dias, e até a presente data se encontra 

afastadas das ocupações habituais devido a debilidade neurológica que se 

encontra acometida, fazendo uso de medicações controladas para o controle 

das dores intensas na cabeça  e para evitar crises convulsivas conforme pode 

ser constatada nos documentos apresentados nos ids 42718525, 72718528, 

71718531, 72719582, 72719583, 72719609 e 72721201, 72719515 e 

72719520, bem como além da lesão neurológicas que esta acometida até a 

presente data, a autora ainda perdeu parte da audição, como pode ser 

comprovados nos laudos acostados na inicial. 

                                       É de bom alvitre informar ainda que, e ainda, não há 

no nosso Ordenamento Jurídico, determinação de que o Instituto de Medicina 

Legal deva consignar em seus laudos o percentual da debilidade de 

funcionalidade, de órgãos e membros; o que se encontra na lei que rege a 

matéria é a determinação de que o IML deverá quantificar as lesões, ou seja, 

deverá enumerá-las e não colocar percentuais de diminuição de funcionalidade. 

O art. 5º, § 5º, preceitua que: “o Instituto de Medicina legal da Jurisdição do 

acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 

noventa dias, laudo a vítima com a verificação da existência e 

quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 

Num. 74253962 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JANES CRISTINA GOMES DA COSTA - 28/01/2021 16:33:22
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012816332220500000072779886
Número do documento: 21012816332220500000072779886



                                           NO QUE SE REFERE A NECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL, para um melhor convencimento do juízo 

acerca da existencia da debilidade da autora, o pleito da ré, ora contestante, 

acerca da realização de uma pericia complementar que apresente os 

percentuais da debilidade adquirida pela autora em face de seu acidente, deve 

ser deferida, haja vista que, com o parecer tecnico, se extinguirá qualquer 

duvida aceca da existência ou não da debilidade da autora. 

                                          E mais, no que se refere às alegações da 
contestante acerca de seu interesse na produção de prova pericial e da garantia 
do Direito de Defesa, merece sim ser acolhida, haja vista que, consta na peça 
vestibular o também interesse da parte autora acerca da realização de perícia. 
Sendo assim, e existindo a necessidade de tais provas técnicas, necessário se 
faz que o MM. Juízo determine a realização de perícia, para que assim o 
mesmo possa auferir o real valor da indenização a que faz jus a autora.     

                                            

                                          Da Previsão da Lei 6.194/74, Exa, os argumentos 

da contestante acerca da plena vigência da lei 6.194/74, são por demais 
desnecessários, haja vista que é cristalino que o pleito autoral se enquadra 
dentro dos preceitos do art. 3º “B” da referida lei, cujo art. 8º da lei 11.482/2007, 
alterou, dentre outros, os arts. 3º e 4º da lei 6.194/74, determinando assim, que 
o valor da indenização por invalidez provocada por veículos automotores de 
vias terrestres e/ ou sua carga será de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). Sendo assim, e tendo o sinistro que vitimou a autora, ocorrido em de 
28.07.2018, tal direito está alicerçado nos preceitos da já vigente lei 
11.482/2007 e 11.945/2009. 

                                         Não obstante aos argumentos acima, o valor da 
verba indenitária alcançará o previsto no art. 3º “B” da Lei 6.194/74 com as 
alterações advindas do art. 8º da lei 11.482/2007, a qual preceitua que será de 
até R$ 13.500,00(treze mil e quinhentos reais) o valor da indenização a qual a 
autora faz jus, em face da invalidez adquirida em decorrência de acidente 

provocado por veículo automotor de via terrestre.  

                                        Douto Julgador, quanto às alegações da contestante 
acerca dos juros legais e da correção moratória, tal matéria já tem pacifico o 
seu entendimento em nossos tribunais, pois se tratando de juros, os mesmos 
serão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da data da Citação, de 
acordo com o REsp nº. 1098385-PR. Porém, no que tange a Correção 
Monetária (conf. Tabela do ENCOGE), a mesma deve ser aplicada obedecendo 

aos preceitos da sumula 43 e 580 do STJ. 
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  Dos juros e Correções         

Da plena vigência da LEI 6.194/74, 11.482/2007, 11.945/2009E DA SÚMULA 

474 do STJ Exa, os argumentos da contestante acerca da plena vigência da lei 

6.194/74 e 11.482/2007 e da Sumula 474 do STJ, são por demais 

desnecessários, haja vista que é cristalino que o pleito autoral se enquadra 

dentro dos preceitos das referidas Leis e Súmula. Valendo salientar que, a Lei 

6.194/74 sofreu alterações trazidas pelo art. 8º da lei 11.482/2007, dentre 

outros, os arts. 3º e 4º da lei 6.194/74, determinando assim, que o valor da 

indenização por morte provocada por veículos automotor de vias terrestres e/ 

ou sua carga será de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), e para os 

 

 

  

Acompanhamento Processual - 2º Grau    
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Número 0068865-78.2010.8.17.0001 (301867-5)  

Descrição AGRAVO  
Relator JONES FIGUEIRÊDO  
Data 12/06/2013 12:36  
Fase REGISTRO / PUBLICAÇÃO NO DJ  

Texto 

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO EFETIVO PREJUÍZO. 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 43 DO STJ. RECURSO DE 
AGRAVO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. O art. 557, caput, 
do CPC, autoriza o relator a negar "seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
Superior". É exatamente o caso. O recurso está em manifesto 
confronto com a jurisprudência deste Tribunal, do c. STJ, e com 
a sua Súmula nº 43, que prevê a incidência de "correção 
monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo 
prejuízo". Recurso de agravo improvido. Decisão unânime. 
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Recurso de Agravo na Apelação Cível nº 301867-5, em que 
figuram como agravante Companhia Excelsior de Seguros e 
como agravadas Ivaneide Barbosa de Souza e outra, 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes da Egrégia Quarta Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado de Pernambuco, à unanimidade de votos, em 
negar provimento ao recurso, de conformidade com a ementa, o 
relatório e o voto, que passam a integrar este aresto. Recife, 6 
de junho de 2013. Juíza Virgínia Gondim Dantas Rodrigues 
Relatora substituta 1  
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casos de invalidez, será de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) haja 

vista que, o sinistro que vitimou o Sra. MARARYS LIMA DA PAIXÃO                 

ocorreu em 28.07.2018; portanto, disciplinado pelos preceitos das já vigentes 

leis. Douto Julgador, quanto às alegações da contestante acerca dos juros 

legais e da correção moratória, tal matéria já tem pacifico o seu entendimento 

em nossos tribunais, pois se tratando de juros, os mesmos serão de 1% (um 

por cento) ao mês, contados a partir da data da Citação, de acordo com o REsp 

nº. 1098385-PR. Porém, no que tange a CORREÇÃO MONETARIA, é o 

entendimento da 5° Turma do Tribunal de Justiça de Pernambuco, que assim 

se posiciona: “Nas Ações de DPVAT a correção monetária terá início desde a 

data da publicação da Lei 11.482/07, ou seja: 31.05.2007. Com base nisso, 

decerto que tanto os reajustes anuais, como o próprio aumento da frota de 

veículos repercute, diretamente, no valor arrecadado pela Líder Seguradora, 

ora Apelado – que é a responsável pelo pagamento das indenizações, não se 

sabendo, ao certo, o modo ou onde são aplicados todos os recursos referentes 

ao seguro DPVAT, considerando que o teto pago a título de indenização 

continua sendo R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Logo, quando o 

Legislador estabeleceu, na Lei n. 11.482, publicada em 31-5-2007, que a 

indenização relativa ao seguro DPVAT deveria ser calculada com base no valor 

máximo de R$ 13.500,00, o legislador conferiu aos respectivos segurados o 

direito de receber determinado percentual do equivalente ao poder aquisitivo 

que R$ 13.500,00 representavam em 31-05-2007. Por conseguinte, os mesmos 

R$ 13.500,00, na data em que ocorreu o acidente de trânsito com o autor-

apelante, não representam mais o potencial aquisitivo que o Legislador 

destinou à indenização relativa ao seguro DPVAT, já que, para tanto, os R$ 

13.500,00 careceriam ser corrigidos monetariamente, retroagindo a data da 

edição da lei supramencionada, com a finalidade de recompor o custo 

financeiro e remuneratório do segurado. Colhe-se Jurisprudência sobre o 

assunto: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO DE 

SEGURO DPVAT. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PERCENTUAL A SER APLICADO SOBRE VALOR FIXADO NA LEI 

11.482/2007. CIFRA QUE REPRESENTA DETERMINADO POTENCIAL 

AQUISITIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE INCIDIR DESDE 

A DATA DE PUBLICAÇÃO DA LEI 11.482/2007, A FIM DE QUE SE 

PRESERVE O PODER AQUISITIVO CONFERIDO PELO LEGISLADOR À 

INDENIZAÇÃO RELATIVA AO SEGURO DPVAT. RECURSO PROVIDO. A 

representação numérica que se dá um valor é tão somente o índice do poder 

aquisitivo que tal valor representa. Logo, quando o Legislador estabeleceu, na 

Lei n. 11.482, publicada em 31-5-2007, que a indenização relativa ao seguro 

DPVAT deveria ser calculada com base no valor máximo de R$ 13.500,00, o 

legislador conferiu aos respectivos segurados o direito de receber determinado 

percentual do equivalente ao poder aquisitivo que R$ 13.500,00 representavam 

em 31-5-2007. Por conseguinte, os mesmos R$ 13.500,00, nas datas em que 

ocorreram os acidentes de trânsito com os autores apelantes, não 
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representavam mais o potencial aquisitivo que o Legislador destinou à 

indenização relativa ao seguro DPVAT, já que, para tanto, os R$ 13.500,00 

careceriam ser corrigidos monetariamente, segundo o INPC/IBGE. (TJ-SC - 

AC: 20130517842 SC 2013.051784-2 (Acórdão), Relator: Carlos Prudêncio, 

Data de Julgamento: 02/09/2013, Primeira Câmara de Direito Civil) – Grifo Noss 

Por todo o exposto, com fulcro no art. 932, IV, “a” do Código de Processo 

Civil/2015, NEGO PROVIMENTO ao apelo e, “ex-officio”, altero o termo inicial 

de incidência da correção monetária, fixando-o a partir da edição da Lei nº 

11.482/07.  

Porém, diverso do entendimento da 05ª Turma do TJPE, conforme transcrito 

acima, temos a Súmula 580 do STJ, a qual preleciona que a correção monetária 

será iniciada a partir da data da ocorrência do evento danoso, no presente caso, 

na data da ocorrência do sinistro o qual se deu em 28.07.2018.                     

            No que tange aos honorários advocatícios, em face da 

procrastinação por parte da contestante, e em razão do exaustivo labor em prol 

da recuperação do valor referente à verba securitária, a qual foi paga pelas vias 

administrativas o valor a menor que faz jus a autora, são devidos sim os 

honorários sucumbenciais à base de 20%, sobre o valor da condenação, haja 

vista a presença de zelo e profissionalismo em prol do direito do autor. 

                                         Sendo assim, pugna pela procedência da ação, 

acolhimento dos pleitos, conseqüentemente, com a condenação da ré, ora 

contestante, ao valor atribuído à causa, devidamente atualizado de juros 

e correções monetárias; bem como, honorários advocatícios à base de 

20%, sob o valor da condenação, custas processuais e demais 

cominações legais.    

         Quanto à documentação juntada aos autos pela ré, 

trata-se de procuração, substabelecimento e atos constitutivos, nada a opor 

acerca de sua juntada e permanência nos autos.  

                                         Nestes termos, 

                                         Pede deferimento. 

                                         Recife, 28 de janeiro de 2021. 

             Dra. Janes Cristina Gomes da Costa -   OAB/PE-53.385-D 

Rua Pedro Afonso nº 468, Sl 101 – Santo Amaro, Recife/PE   CEP 50100-220 
Telefones: 81 34239684  e  986536923   e-mail gueirosegomes@hotmail.com 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810373  

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001
AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
 
Vistos, etc...
 
Acolho o pedido de produção de prova pericial, motivo pelo qual nomeio o Dr. Ayron Ferraz Gomes Filho,
CRM-PE 23.960, como perito do juízo, independentemente de compromisso, para o desempenho de seu
mister, com endereço de conhecimento da Secretaria, objetivando a realização de perícia médica, cujo(s)
periciando(s) se apresenta(m) vitimado(s) decorrente(s) de acidente automobilístico (Seguro DPVAT Lei.
no. 6.194/74).
 
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da pessoa do perito oficial e, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, indicarem assistentes técnicos e ou apresentarem quesitos, na forma disposta pelo
o art. 465, §1º, do CPC, observando-se que as perícias serão realizadas nos dias e horários agendados e
acontecerão independentemente do comparecimento dos assistentes periciais porventura indicados.
 
Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor do Sr. Perito, que deverá ser custeado pela
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, em razão do compromisso firmado com o Tribunal
de Justiça de Pernambuco, conforme os termos do Convênio nº 014/2017 - TJPE.
 
Para a realização da perícia, fica de logo designado o DIA 14 DE JUNHO DE 2021, NO HORÁRIO DAS
13H ATÉ 17H, obedecendo-se a ordem de chegada dos pacientes, devendo as partes ser intimadas para
comparecerem ao consultório do médico situado na Avenida do Forte Arraial Novo do Bom Jesus, 233-B,
bairro do Cordeiro, Recife-PE, CEP: 50.721-110, Fone: (81) 99673-0054.
 
Deverão ser observadas as regra sanitárias vigentes em face do atual cenário pandêmico da COVID19.
 
Considerando-se as peculiaridades do caso, poderá o Sr. perito notificar diretamente as partes acerca da
MUDANÇA da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações
ao seu laudo pericial.
 
Com fulcro no que faculta o art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações:
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a)   há lesão cuja etiologia (origem casual) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com
veículo automotor de via terrestre?
 
b)   Qual ou quais região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? e ou comprometida(s)?
 
c) Há necessidade de indicação de tratamento clínico ou cirúrgico (em curso, prescrito, ou a ser prescrito),
incluindo medidas de reabilitação? Quais?
 
d) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s) e/ou
funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônio físico da vítima.
 
e) Faz-se necessário exame complementar?
 
f) Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a
tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a
Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) Se o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial,
se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em conformidade
com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em
cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média
(50%), ou intensa (75%) ou total (100%).
 
Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de
Justiça de Pernambuco, consoante os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, e em
obediência ao quantitativo periciado previamente informado mediante expediente da Secretaria, efetue, no
prazo de 15 (quinze) dias, o depósito referente aos honorários periciais em conta judicial e a disposição
deste juízo, junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a contar de sua intimação, cujo quantia deverá
corresponder ao valor de R$ 300,00 (trezentos reais), por cada periciado(a).
 
Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) úteis, oportunidade na
qual os contendores poderão transigir extrajudicialmente o objeto da ação informando este Juízo
tempestivamente. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos para
sentença.
 
Fica de logo ciente a parte autora, que sua ausência imotivada na perícia ora designada implicará em
julgamento do processo no estado em que se encontra, devendo a parte omissa suportar o ônus de sua
desídia probatória.
 
Expeça-se carta com aviso de recebimento, no endereço indicado nos autos, para a parte autora tomar
ciência da perícia marcada e das consequências de sua eventual ausência.
 
Intimem-se. Expeça-se.
 
Cumpra-se.
 

Recife-PE, 15 de abril de 2021.
 
 

Robinson José de Albuquerque Lima
Juiz de Direito Titular
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810373

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001
AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
INTIMAÇÃO

 
 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 7ª Vara Cível da Capital, ficam
as partes intimadas do inteiro teor da decisão ID 78703660.
 

RECIFE, 16 de abril de 2021
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

SÉTIMA VARA CÍVEL DA CAPITAL - SEÇÃO B
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001 

AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 19 de abril de 2021.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

DAMARYS LIMA DA PAIXAO 

RUA PRESIDENTE VENCESLAU, 293, IBURA, RECIFE - PE - CEP: 51240-200 
 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) do teor do(a) DECISÃO ID 78703660 (cópia em anexo), proferido(a) na

ação em epígrafe que tramita perante o Juízo acima indicado, transcrita a seguir.
 
DECISÃO ID 78703660: "(...) Para a realização da perícia, fica de logo designado o DIA 14 DE JUNHO DE 2021,
NO HORÁRIO DAS 13H ATÉ 17H, obedecendo-se a ordem de chegada dos pacientes, devendo as partes ser
intimadas para comparecerem ao consultório do médico situado na Avenida do Forte Arraial Novo do Bom
Jesus, 233-B, bairro do Cordeiro, Recife-PE, CEP: 50.721-110, Fone: (81) 99673-0054 (...)".
 

Eu, RICARDO CARNEIRO DORNELAS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 RICARDO CARNEIRO DORNELAS 

Chefe de Secretaria Adjunto 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 
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CERTIDÃO
 

 
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de nºJU656479592BR na presente data.
O certificado é verdade e dou fé. 
 
 

 

 

RECIFE, 17 de maio de 2021
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CERTIDÃO
 

 
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que juntei o AR  de nºJU657526719BR na presente data.
O certificado é verdade e dou fé. 
 
 

 

 

RECIFE, 10 de junho de 2021
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2779738- C3/ 2021-00043/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00803971420208172001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
DAMARYS LIMA DA PAIXAO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco 
reais). 
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 

acostado. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 25% do membro, 

contudo, o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 100%, ou seja, 

equivalente à quem teria restado em estado vegetativo, mesmo inexistindo qualquer prova do agravamento das 

sequelas. 

Conforme se observa pela descrição das sequelas o perito aponta perda de patê do crânio, mas como limitação 

física indica uso de convulsionantes, sem maiores perdas funcionais, como sequelas de ordem motora.    

Verifica-se, assim, que a gradação do perito foi para a gravidade da lesão inicial e não para o que dela restou de 

comprometedor em relação à integridade física da vítima. 

Deve ser considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

A indicação da lesão mais abrangente a partir da mera avaliação visual não se mostra suficiente, posto que não  

corroborada pela documentação acostada.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 29 de junho de 2021. 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810373

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001
AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

INTIMAÇÃO
 

 
 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 7ª Vara Cível da Capital, fica a
parte autora intimada para manifestar-se sobre o laudo pericial, conforme decisão ID 78703660.
 

 
RECIFE, 2 de julho de 2021  
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00803971420208172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DAMARYS LIMA DA 
PAIXAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 6 de julho de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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01/07/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00803971420208172001
N° DO PROCESSO

01/07/2021
DATA DA GUIA

040271700622106240
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

DAMARYS LIMA DA PAIXAO FISÍCA 11318739470
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

DC18F53F3BEF5219
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12910.058200 3 86900000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE
 
 
 
 
Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001
 
 
 
DAMARYS LIMA DA PAIXÃO, já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe,
neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCÍOS DO SEGURO DPVAT S.A, em trâmite perante este juízo o qual determina que as
partes sejam intimadas  id 78703660, para se pronunciarem acerca do laudo pericial, informar
que concorda plenamente com o laudo pericial de Id. 82738661, bem como, dos percentuais de
debilidades adquiridas pela autora, ora periciada, consignados no referido laudo.
 
 Requer finalmente, o prosseguimento do feito com o julgamento antecipado da lide, em
conformidade com o previsto no art. 355 do CPC/2015, sendo acolhido o pleito autoral,
obedecendo aos valores correspondentes aos percentuais encontrados na pericia e consignados
no referido laudo pericial de Id. 82738661.
Condenando a Ré ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, estes na base de 20%,
sobre o valor da condenação devidamente atualizado.
 
 Nestes termos,
Pede deferimento.Recife, 06 de julho de 2021.  Dra. Janes Cristina Gomes da Costa.OAB/PE –
53.385-D                                                                Rua Pedro Afonso nº 468, Sl 101 – Santo
Amaro, Recife/PE   CEP 50100-220 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810373

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001
AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 

EMENTA: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL.
LAUDO PERITO JUDICIAL. SINISTRO POSTERIOR À MP 451/08. SÚMULA 474 DO STJ. PAGAMENTO DO
SEGURO A MENOR. PROCEDÊNCIA.

Os relatórios médicos, aliados ao laudo pericial e esclarecimentos à perícia realizado por perito judicial, como

meio de prova, são aptos a comprovar a ocorrência do acidente automobilístico e o grau da lesão sofrida.

O termo de quitação do seguro obrigatório exonera o devedor apenas do valor nele declarado, e não de todas as

diferenças que forem apuradas corno devidas.

Aplica-se aos sinistros anteriores ou posteriores à MP 451/08 a gradação da lesão para quantificação da

indenização. Entendimento do STJ. Recurso Repetitivo (REsp nº 1303038). Súmula 474.

Diante do quadro apresentado pela vítima do acidente, conforme exame pericial, no qual consta que o

demandante apresenta invalidez total de grau leve da região crânio aplicando-se, in casu, para o percentual de

100% apurado sobre o percentual de 100% do valor máximo indenizável (crânio) R$ 13.500,00.

Pagamento via administrativa da quantia de R$ 3.375,00.

Procedência do pedido.

 

 

 

Vistos etc.
 

 

DAMARYS LIMA DA PAIXÃO propôs em face de SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
SA, ambos devidamente qualificados na peça inicial, a presente AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA - DPVAT,
narrando em breve epítome que em data de 29.07.2018 foi vítima de acidente de trânsito, o qual teria resultado
debilidade permanente na região do crânio. Acreditando ter direito a receber o equivalente ao teto indenizável
para o respectivo seguimento corporal (R$ 13.500,00), e por ter recebido o valor indenizatório
administrativamente de R$ 3.375,00, requereu a condenação da parte Ré no pagamento residual da quantia de
R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco reais)
 

Com a inicial, junta documentação pertinente.

 

A seguradora ré contestou consoante petição de id. 73865686 , arguindo, em síntese, pagamento total na via

administrativa, de acordo com a extensão do dano sofrido, motivo pelo qual pugnou pela improcedência da ação.
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Perícia médica realizada, id. 82738658 , no qual restou atestados invalidez total região crânio, aplicando-se o

pagamento do valor máximo indenizável (100%).

 

Vindo-me os autos, cuido de logo assentar que a demanda comporta julgamento no estágio em que se encontra, nos

moldes do art. 355, I, CPC.

 

Eis o relatório. Passo a decidir.
 

Cumpre assentar que os relatórios médicos, aliados ao laudo e esclarecimentos realizado pelo perito judicial são aptos a

comprovar a ocorrência do acidente automobilístico, em 29.07.2018 e o grau das lesões sofridas, o qual é taxativo ao

esclarecer que o promovente se encontra com invalidez total da região cranio.

 

Confirmando este pensamento, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUE COMPROVE A QUANTIFICAÇÃO
DA INVALIDEZ. REJEITADAS. VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO DENTRO DOS PARÂMETROS
LEGAIS.VERACIDADE DO DOCUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIAEX OFICIO. SÚMULA 43 STJ. APELO
CONHECIDO E IMPROVIDO. UNANIMIDADE.
I - O pagamento realizado pela via administrativa não inviabiliza a demanda judicial pleiteando a complementação do

valor devido a título de seguro DPVAT.

II -Rejeita-se, do mesmo modo, a preliminar de ausência de laudo do IML que comprove a quantificação da invalidez,

uma vez que os relatórios médicos, como meio de prova, são aptos a comprovar a ocorrência do acidente

automobilístico e o grau da lesão sofrida, o qual é taxativo ao esclarecer que o apelado encontra-se com deformidade e

limitações do membro superior direito.

III - No mérito, verifico que também não assiste razão ao apelante, pois o art. 5º, § 1º, alínea b da Lei n.º 6.194/74

enumera os documentos necessários ao resgate do Seguro Obrigatório DPVAT, sendo que tais documentos se

encontram nos autos.

IV - Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos da Súmula nº 426 do STJ, momento em que a

seguradora foi constituída em mora, conveniente estes a serem pagos no patamar de 1% (um por cento) ao mês, tudo

nos termos dos arts. 405 e 406 do Código Civil. Correção monetária, nos termos da Sumula 43 do STJ.

V - Sentença mantida

VI - Apelo conhecido e improvido. Unanimidade.

(TJ-MA - APL: 0064642014 MA 0004094-37.2012.8.10.0027, Relator: RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE SOUSA, Data de

Julgamento: 09/06/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 11/06/2014)

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. PRELIMAR.
CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO MEDICO CONCLUSIVO. REJEITADA. INVALIDEZ PARCIAL. APLICAÇÃO
DA GRADAÇÃO LEGAL. RECURSO PROVIDO.
1. Preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa - o laudo do IML não é documento essencial ao

ajuizamento da ação, podendo ser suprido por documentos que comprovem, de forma idônea, o acidente, as lesões

sofridas e o respectivo percentual de invalidez. Apreciação do conjunto probatório. Rejeitada

2. A Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça tem entendido como devida a gradação da verba indenizatória, nos

termos da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11.945/09. A qual dispõe: "A indenização do seguro DPVAT, em caso de

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez"

3. O art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com as alterações posteriores, prevê que quando se tratar de invalidez permanente

parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I do

referido parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização.

4. Segundo o laudo pericial, foi constatada debilidade funcional moderada do joelho e ficará com sequela definitiva,

portanto parcial, devendo-se proceder com a gradação prevista no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº

11.945/09, sendo devida a redução proporcional de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o percentual de 25% (vinte e

cinco por cento) previsto na Tabela de Danos Corporais, por se tratar de para as perdas de repercussão intensa.
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5. Honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da causa, conforme o art. 20, § 3º, do Código de

Processo Civil, ficando suspensa a sua exigibilidade, por força do beneficio da Assistência Judiciária Gratuita (art. 12, da

Lei nº 1.060/50).

6. Recurso de apelação provido. Decisão unânime.

(TJPE, Apelação 339388-0, Rel. Des. Jones Figueiredo, 4ª Câmara Cível, julgado em 21/08/2014, DJe 28/08/2014).

 

A questão dizente com a comprovação ou não do nexo etiológico acerca do lesionamento decorrente do acidente por

veículo terrestre acha-se, destarte, cristalizada, não só porque a apostila foi efetivamente instruída com cópia da

ocorrência policial afora os laudos médicos.

 

Prosseguindo nesta trilha, certo é que a atual redação da Lei 6.194/74 estabelece como teto indenizatório o valor de até

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), estabelecendo percentuais para cada tipo de lesionamento ocasionado por

veículo terrestre.

 

A redação hodierna assim reza:

 

Art. 3o - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por

morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

(...)

 

§ 1o -  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o

disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou

funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

(...)

 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado

(...)

 

 

O sobredito teto indenizatório entrou em vigor em 30.12.2006, quando da publicação da Medida Provisória nº 340, de

29.12.2006, a qual foi, posteriormente e sem remendo, convertida na citada Lei nº 11.482/2007.

 

A análise ainda que perfunctória deste encadeamento legislativo encaminha à ilação de que o referido limite de R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos) aplica-se ao caso sob exame, visto que o sinistro se deu em 29.07.2018.
 

Neste vau, observa-se que, apesar de as alterações trazidas pela lei nº 11.945 de 2009, que alterou a tabela anexa à lei

nº 6.194 de 1974, pelas regras de direito intertemporal, não poderem ser aplicadas ao presente caso, certo é que a

jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de Justiça já entende que, ainda assim, é imperiosa a aplicação da

Num. 83675499 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROBINSON JOSE DE ALBUQUERQUE LIMA - 08/07/2021 19:30:49
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21070819304904500000081927557
Número do documento: 21070819304904500000081927557



Tabela do CNSP, por força do Princípio da Proporcionalidade.

 

Decerto, de acordo com a Súmula 474, STJ, “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”
 

Roborando esta ratio, confira-se:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. CIVIL. SEGURO DPVAT. SINISTRO ANTERIOR A
16/12/2008. VALIDADE DA TABELA DO CNSP/SUSEP.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: "Validade da utilização de tabela do CNSP para se estabelecer a proporcionalidade

da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida

Provisória 451/08".

2. Aplicação da tese ao caso concreto.

3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

(REsp 1303038/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe

19/03/2014)

 

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE PARCIAL. AUSÊNCIA DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. SINISTRO ANTERIOR À MP 451/08.
GRADAÇÃO DA LESÃO. CIRCULAR SUSEP Nº 29/91. PRECEDENTE DO STJ: REsp 1.303.038-RS. LEI Nº
6.194/1964. FIXAÇÃO NO VALOR DE R$ 13.500,00 - LEI Nº 11.482/2007. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Ação de Indenização de seguro DPVAT pleiteada em função de invalidez permanente suportada como consequência

de acidente automobilístico.

2. Apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão autoral.

3. Aplica-se aos sinistros anteriores a MP 451/08 e posteriores a circular nº 29/91 da SUSEP a gradação da lesão para

quantificação da indenização. Súmula 474 do STJ. Recurso repetitivo: REsp 1.303.038-RS.

4. Ademais, aplica-se o teto de R$ 13.500,00 - valor fixo máximo determinado pela Lei nº 11.482/2007.

5. Diante do quadro apresentado pela vítima do acidente, conforme laudo médico, acostado na inicial, no qual consta

que a apelada apresenta debilidade leve na mão esquerda e debilidade residual na estrutura do crânio, restando

demonstrada a invalidez parcial e permanente.

6. Recurso de Apelação parcialmente provido.

(TJPE, Apelação 317918-4, Rel. Des. Roberto da Silva Maia, 1ª Câmara Cível, julgado em 20/01/2015, DJe 27/01/2015).

 

 

Em verdade, para a invalidez permanente, o beneficiário é a própria vítima, desde que tratamento médico esteja

terminado e comprove definitivamente o caráter da invalidez permanente devido ao acidente no trânsito. A quantia será

apurada tomando por base o percentual da incapacidade da vítima, de acordo com a tabela constante das normas de

acidentes pessoais, tendo como indenização máxima a importância segurada prevista nas normas vigentes na data da

liquidação do sinistro.

 

A Tabela para Cálculo da Indenização em Caso de Invalidez Permanente apresenta os percentuais sobre a importância

segurada por órgão ou membro lesado a serem considerados nas condições gerais dos seguros que possuam a

garantia de invalidez por acidente, que por sua vez devem ser submetidas à SUSEP, para análise e arquivamento,

antecipadamente à comercialização.

 

Comprova-se a invalidez permanente através de declaração médica. Na espécie, a deficiência se traduziu na com
invalidez total da região crânio, realidade esta que se enquadra como invalidez permanente completa.

 

Em acordo com a tabela de repercussão de danos corporais da SUSEP bem como pela Tabela introduzida pela MP

451/2008, perda anatômica e/ou funcional completa das estruturas lesionadas são estimadas nas frações de 100%
(crânio facial).
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Considerando que o laudo médico de constatou que a redução totalmente as região do crânio, o quantum indenizatório

totaliza o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatida a importância paga

administrativamente (R$ 3.375,00), o que totaliza um valor residual devido de R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte e

cinco reais).

 

Postas estas considerações, seguindo neste rumo de pensar, tenho por imperativo julgar PROCEDENTE a pretensão

autoral, para condenar a parte demandada no quantum equivalente a R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco reais),

nos termos deste decisum, valor este que deverá ser monetariamente corrigido pela Tabela ENCOGE desde o infausto

acidente, acrescendo-se juros moratórios de 1% ao mês contados da data da citação.

 

Na oportunidade, extingo o presente feito por sentença com resolução de mérito, lastreado no artigo 487, I, do CPC, e,

atento ao resultado do deslinde, forte na regra do art. 85, §2º, CPC, carreio à seguradora demandada o ônus das custas

processuais e honorários que ora fixo em 10% do valor final da condenação.

 

Fica de logo intimada a parte demandada que o não pagamento das custas processuais após o transito em julgado,

ensejará na expedição de ofício à Procuradoria do Estado de Pernambuco para as providencias cabíveis.

 

Expeça-se alvará em favor do perito, de seus honorários depositados nos autos.

 

Não havendo manifestação residual dos contendores no prazo de quinze (15) dias após o trânsito em julgado, baixe-se

e arquive-se, com as anotações de estilo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Cumpra-se.

 

Recife-PE, 08 de julhoo de 2021

 

 

Robinson José de Albuquerque Lima

Juiz de Direito

 
 
jac
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810373

 

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001
AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 

INTIMAÇÃO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 7ª Vara Cível da Capital, ficam
as partes  intimadas  do inteiro teor da sentença de ID 83675499,  prolatada nos autos do
processo acima.

RECIFE, 14 de julho de 2021
 

Chefe de Secretaria
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 7ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001 

AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 7ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO: 
AYRON FERRAZ GOMES FILHO, CRM-PE 23960, CPF n° 093.211.034-73 
VALOR AUTORIZADO: 
R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – AGÊNCIA 2717 – CONTA 2717.040.01851312-6 (ID 83526055)   
Tudo conforme SENTENÇA ID 83675499, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado.
Obs: Excepcionalmente autorizo a que este Alvará possa ser levantado sem que haja a assinatura física, sendo
suficiente a assinatura digital deste magistrado. 
Eu, MESAQUE GONCALVES BARBOSA DA SILVA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará

com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 14 de julho de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Mesaque Gonçalves Barbosa da Silva
Chefe de Secretaria Adjunto em exercício

(Assinado eletronicamente)

Robinson José de Albuquerque Lima
Juiz de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810373  

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001
AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença  de ID 83675499, prolatada no referido
processo,  transitou em julgado. O certificado é verdade e dou fé.
 
 
 

RECIFE, 16 de agosto de 2021
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810373

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001
AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, até a presente data, a parte demandada não
comprovou o recolhimento das custas processuais finais, conforme determinado na sentença de
ID 83675499. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 

RECIFE, 16 de agosto de 2021
 

Chefe de Secretaria
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810373

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001
AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
No que concerne com o teor da certidão de ID nº 86214479, dando conta de que a seguradora ré não recolheu a taxa

judiciária e as custas processuais que lhe foram imputadas, expeça-se o competente ofício já ordenado no excerto

sentencial de ID nº 83675499.

Aguarde-se em arquivo até ulterior impulsionamento do interessado. 

Cumpra-se. 

RECIFE, 16 de agosto de 2021 

 

Rafael de Menezes 
Juiz de Direito em exercício 

 
 

bfsma 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 7ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810373

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001
AUTOR: DAMARYS LIMA DA PAIXAO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

INTIMAÇÃO
 

 
 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 7ª Vara Cível da Capital, ficam
as partes  intimadas  do inteiro teor do despacho de ID 86276050.

 
RECIFE, 18 de agosto de 2021  
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2779738- C3/ 2021-00043/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  7ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO B

 

Processo: 00803971420208172001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove DAMARYS LIMA DA PAIXAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 24 de agosto de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/impressao-de-documentos/guias-depositos/# 1/3

RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01855753-0

ID Depósito
040271700632108041

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
07A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0080397.14.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
DAMARYS LIMA DA PAIXAO

CPF/CNPJ
113.187.394-70

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
04/08/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 13.959,95

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191219082021108191605 13.959,95COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01855753-0

ID Depósito
040271700632108041

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
07A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0080397.14.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
DAMARYS LIMA DA PAIXAO

CPF/CNPJ
113.187.394-70

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
04/08/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 13.959,95

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191219082021108191605 13.959,95COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01855753-0

ID Depósito
040271700632108041

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
07A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0080397.14.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
DAMARYS LIMA DA PAIXAO

CPF/CNPJ
113.187.394-70

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
04/08/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 13.959,95

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191219082021108191605 13.959,95COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 10.125,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Junho/2018 a Julho/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 11/01/2021 a 20/08/2021

Honorários (%) 10 %



Dados calculados

Fator de correção do período 1126 dias 1,171420

Percentual correspondente 1126 dias 17,141954 %

Valor corrigido para 01/07/2021 (=) R$ 11.860,62

Juros(221 dias-7,00000%) (+) R$ 830,24

Sub Total (=) R$ 12.690,86

Honorários (10%) (+) R$ 1.269,09

Valor total (=) R$ 13.959,95

Retornar   Imprimir
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Resposta ao id. 87052592 concorda com os calculos
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                                              Gueiros & Gomes
Ad v o g a d o s e C o n su l t o r e s  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
RECIFE/PE 

   

  

 

Processo nº 0080397-14.2020.8.17.2001 

   

DAMARYS LIMA DA PAIXÃO, já devidamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCÍOS DO SEGURO DPVAT, 
em trâmite perante este juízo vem perante V. Exa., através de seu advogado, 
infra-assinado, instrumento de outorga nos autos, dl. 72716860; servindo-se do 
Princípio da Celeridade Processual, preceituado nos arts. 4° e 139, li do CPC, 
antes mesmo de ser intimado para o responder ao conteúdo da petição  Id 
87052592, informar que concorda com o valor constante no depósito 
apresentados com a petição de Id. 87052598  e com os cálculos de ld. 87052596 
dos autos, no importe de R$ 13.959,95 (treze mil novecentos e cinquenta e nove 
reais e noventa e cinco centavos), dos quais, R$ 12.690,86, (doze mil seiscentos 
e noventas reais e oitenta e seis centavos), para a autora e, R$ 1.269,09 (um mil 
e duzentos e sessenta e nove reais e nove centavos), em prol da, da Dra. (Janes 
Cristina Gomes da Costa, OAB-PE 53.385-D a título de honorários 
sucumbenciais, no percentual de 10%, conforme consta na sentença transitada 
e julgada de dl. 83675499. Esclarecendo ainda que, em face do Contrato de 
Honorários colacionados aos autos nos dl. 72716860  dos autos, deverá ficar 
retido em prol da Dra. Janes Cristina Gomes da Costa, OAB-PE 53.385-D, o 
valor correspondente ao percentual de 30% (trinta por cento) do valor da 
condenação a que faz jus a autora, conforme cálculos abaixo: R$ R$ 12.690,86, 
(doze mil seiscentos e noventas reais e oitenta e seis centavos) valor referente 
aos honorários contratuais, correspondente a, 30% de honorários, que 
corresponde ao valor de R$ 3.807,25 (três mil oitocentos e sete reais e vinte e 
cinco centavos), restando para a autora o valor correspondente a R$ 
8.883,61,(oito mil oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e um centavos) o 
valor a que faz jus a autora. Sendo assim, os alvarás devem ser expedidos com 
os valores correspondentes as cotas de cada beneficiário, conforme consta na 
sentença de Id. 83675499 , como segue abaixo: 
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1º Beneficiária (DAMARYS LIMA DA PAIXÃO) = R$ 8.883,61, (oito mil 
oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e um centavos) 
...........................................................................................CPF. 113.187.394-70; 

2° Dra. Janes Cristina Gomes da Casta, = R$ R$ 1.269,09 (um mil e duzentos e 
sessenta e nove reais e nove centavos), relativo aos valores de 10% de 
honorários sucumbenciais.  

E 30% de honorários contratuais, a ser liberado em prol da Dra. Janes Cristina 
Gomes da Casta) = R$ 3.807,25 (três mil oitocentos e sete reais e vinte e cinco 
centavos), totalizando o valor de R$ 5.076,34, em prol da Dra. Janes Cristina 
Gomes da Costa..........................................................................024.856.914-79. 

Finalmente, informa que renuncia ao prazo recursal, requerendo a imediata 
expedição dos alvarás do valor do depósito de ld. 87052598, haja vista a 
concordância da executada com o seu pagamento voluntário conforme denúncia 
a petição de ld. 87052592/87052600; bem como, devendo-se obedecer aos 
preceitos do art. 57, 1, § 3º da Lei 16.397/2018, em concordância com o parecer 
nº 02, emitido pela corregedoria Geral de Justiça -TJPE, emitido após consulta 
Jurídica formulada através do Processo SEI nº 00030220-72.2018.17.8017, 
acerca da expedição imediata de alvará de quantia incontroversa. Destarte, não 
se faz necessário, no caso em tela, aguardar a ocorrência do decurso do prazo 
previsto no provimento 68/2018, do CNJ. Sendo assim, diante da concordância 
das autoras, ora requerentes, com o valor dos cálculos e do deposito de lds. 
87052598/ 87052596 dos autos, o mesmo renuncia ao prazo recursal, bem 
como, requer a expedição dos competentes Alvarás autorizativos para 
levantamento do valor da condenação devidamente atualizado, bem como, dos 
valores relativos aos honorários sucumbenciais e contratuais em prol dos 
causídicos, conforme id. 72716860, id. 83675499. 

                

               Nestes termos,  

               Pede deferimento. 

   Recife, 26 de agosto de 2021.  

  Dra. Janes Cristina Gomes da Casta 

  OAB-PE 53.385-D.  

 
Rua Pedro Afonso nº 468, Sl 101/102 – Santo Amaro, Recife/PE   CEP 5010-220Telefones:  

81    34239684  e  986536923  e-mail gueirosegomes@hotmail.com 
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